
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012800084

84

Nº 19, segunda-feira, 28 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

a) se qualificado como segurado especial (inciso VII do art. 12 da Lei nº
8.212, de 1991), contribuirá sobre a comercialização da produção rural (1,2% para
Previdência; 0,1% para GILRAT e 0,2% para Senar); não contribui sobre a remuneração
dos trabalhadores que contratar (empregado ou contribuinte individual), mas é
responsável pela retenção e recolhimento da contribuição destes (8%, 9% ou 11% do
empregado).

b) se contribuinte individual, empregador rural (inciso V do art. 12 da Lei nº
8.212, de 1991), contribuirá sobre a comercialização da produção (1,2% para
Previdência; 0,1% para GILRAT e 0,2% para Senar) em relação a empregados e
trabalhadores avulsos; sobre a remuneração de outros contribuintes individuais ou
cooperados (por intermédio de cooperativa de trabalho) que contratar, conforme os
incisos III e IV do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, e ainda sobre seu salário-de-
contribuição (20%).

c) se contribuinte individual, empregador rural pessoa física (inciso V do art.
12 da Lei nº 8.212, de 1991), que optar por contribuir sobre a folha de pagamento, fica
obrigado às seguintes contribuições:

I - 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração paga, devida ou
creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço;

II - 20% (vinte por cento) sobre a remuneração de contribuintes individuais
(trabalhadores autônomos) a seu serviço;

III - contribuição destinada ao financiamento da aposentadoria especial e dos
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre a remuneração de
empregados e trabalhadores avulsos (Decreto nº 3.048, de 1999, art. 202);

IV - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o FNDE sobre o total
da remuneração paga, devida ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu
serviço;

V - 0,2% (dois décimos por cento) para o Incra sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço;

VI - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Senar sobre o total
da remuneração paga, devida ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu
serviço.

ANEXO V

declaraÇÃO DE OPÇÃO PELO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIAS PREVISTAS NOS INCISOS I E II DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE
JULHO DE 1991 (Instrução Normativa RFB nº 971, art. 175, § 9º)

(Anexo XX da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de
2009)

.M AT R Í C U L A

.NOME

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do disposto no § 9º do art. 175 da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, que o produtor rural acima identificado
recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento prevista nos
incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. Declaro também ter
conhecimento de que a opção tem caráter irretratável.

________________________,______de ____________________ de _______.
Local Data
Representante legal

. Nome:

. Qualificação:

. CPF:

. Assinatura:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.868, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.332, de 14
de fevereiro de 2013, que estabelece normas
relativas à Contribuição para o Plano de
Seguridade Social do Servidor (CPSS).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos arts. 183 a 185 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, no art. 1º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e na Lei nº 10.887,
de 18 de junho de 2004, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 1.332, de 14 de fevereiro de 2013, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3º ..........................................................................................................
§ 1º .................................................................................................................
........................................................................................................................
XVIII - Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da

Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro
de 2006;

XIX - Gratificação de Raio X;
XX - a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos

de Informação e Informática (GSISP), instituída pela Lei no 11.907, de 2 de fevereiro
de 2009;

XXI - a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG),
instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;

XXII - a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e
Radiofármacos (GEPR), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;

XXIII - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade
Tributária e Aduaneira, recebida pelos servidores da carreira Tributária e Aduaneira da
Receita Federal do Brasil; e

XXIV - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade
de Auditoria-Fiscal do Trabalho, recebida pelos servidores da carreira de Auditoria-
Fiscal do Trabalho.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo ou vitalício poderá optar pela
inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em
decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função
comissionada ou gratificada, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), da Gratificação Temporária
do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (GSISP), da
Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), da Gratificação
Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos (GEPR), da Gratificação pelo
exercício habitual de atividade que implique o contato com geradores de radiação
ionizante ou com substâncias radioativas (Gratificação de Raio X) e de parcelas
recebidas a título de adicional noturno e adicional por serviço extraordinário, para
efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da
Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, respeitada,
em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição
Fe d e r a l .

..........................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI ALBUQUERQUE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.869, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de
outubro de 2014, que dispõe sobre normas gerais de
tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das
Pessoas Físicas.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º .................................................................................
..............................................................................................
V - importâncias recebidas por deficiente mental a título de pensão, pecúlio,

montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de
entidades de previdência complementar, observado o disposto no § 6º;

..............................................................................................
§ 4º As isenções a que se referem os incisos II e III do caput, desde que

reconhecidas por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos estados, do
Distrito Federal ou dos municípios, observado o disposto no § 7º do art. 62, aplicam-se:

...................................................................................." (NR)
"Art. 19. ..............................................................................
.............................................................................................
X - as importâncias recebidas de pessoa jurídica a título de juros não tenham

tributação específica;
..................................................................................." (NR)
"Art. 22. .............................................................................
............................................................................................
XVII - lucros efetivamente pagos a sócios, acionistas ou titular de empresa

individual, tributados pelo regime do lucro presumido, e escriturados no livro Caixa ou nos
livros de escrituração contábil, que ultrapassarem o valor do lucro presumido deduzido dos
impostos e contribuições correspondentes ou o valor do lucro contábil e dos lucros acumulados
ou reservas de lucros de períodos-base anteriores;

XVIII - os juros pagos pelas cooperativas a seus associados como remuneração do
capital social.

..................................................................................." (NR)
"Art. 84. .............................................................................
............................................................................................
II - sobre a diferença correspondente a cada quota vencida incidem acréscimos

legais calculados de acordo com o art. 106." (NR)
"Art. 102. ..........................................................................
...........................................................................................
§ 2º Em relação às despesas de educação e médicas dos alimentandos, pagas pelo

alimentante, deve-se observar o disposto no § 3º do art. 91 e no art. 99." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: RECEITA BRUTA DA VENDA DE BENS. RECONHECIMENTO. LISTA DE

CASAMENTO. MODALIDADE CRÉDITO.
Nas operações comerciais denominadas "lista de casamento", modalidade

crédito, em que o convidado do casamento paga à empresa vendedora por determinado
presente, cujo valor é por ela convertido em crédito financeiro, para utilização pelos noivos
na aquisição de mercadorias, a receita decorrente da operação deve ser reconhecida por
ocasião do faturamento ou da entrega da mercadoria, o que primeiro ocorrer, ainda que
se trate do regime de caixa. Nesse último caso, a parcela eventualmente ainda não
recebida do crédito financeiro empregado na aquisição da mercadoria será reconhecida
por ocasião do seu efetivo recebimento.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2011, arts. 3º, § 1º, e 18, §
3º; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 481 e 482; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 2º, §§ 11
e 12; Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 2º, §§ 8º e 9º.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Declara excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional - a pessoa jurídica que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 340, inciso VIII, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017 e
alterações posteriores, tendo em vista o disposto nos artigos 29 e 33 da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e no inc. I do artigo 83 da Resolução CGSN nº 140,
de 22/05/2018, bem como o que consta no Processo Administrativo nº
10166.731.753/2018-69; declara:

Art. 1º - EXCLUÍDA de ofício do SIMPLES NACIONAL a pessoa jurídica
QUALITYMAX SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ nº 09.302.262/0001-85, em razão
do disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 2º - A exclusão tem efeito no período sob ação fiscal (01/01/2014 até
31/12/2015), haja vista a empresa ter se autoexcluída do regime tributário diferenciado
Simples Nacional a partir de 01/01/2016 e também por não se aplicar ao caso concreto
(verificada a falta de comunicação da exclusão obrigatória) o prazo de impedimento da
opção pelo Simples disposto nos §§ 1º ou 2º do artigo 29 da Lei Complementar nº
123/2006 (3 ou 10 anos).

Art. 3º - A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, é facultado à
pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou procurador, dentro do prazo de
trinta (30) dias contados da data da ciência deste Ato, manifestar por escrito sua
inconformidade com relação à exclusão, nos termos do artigo 15 do Decreto nº 70.235,
de 06/03/1972, do artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 121 da
Resolução CGSN nº 140, de 22/05/2018.

Parágrafo Único: Não havendo manifestação de inconformidade no prazo
mencionado no caput deste artigo a exclusão tornar-se-á definitiva.

Art. 4º - Este Ato declaratório Executivo (ADE) entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

BARBARA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA
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